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LEI COMPLEMENTAR N° 154/2025, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera a Lei Complementar n® 084/2014, que dispde
sobre o Plano Diretor Participativo de Bela Vista de
Goias.

A CAMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIAS. aprova, e eu, Prefeito
Municipal. SANCIONO a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° A Lei Complementar n° 084/2014, que dispde sobre o Plano Diretor
Participativo de Bela Vista de Goias, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

...................................................................................

¢) ZAP 3 — Areas de relevante interesse ambiental que necessitam
de monitoramento, a serem especificadas em legislagdo
especifica.

...................................................................................
...................................................................................

...................................................................................

1 - O direito de propriedade na ZIA fica submetido a restri¢des de
uso, permitindo-se o uso excepcional para construgdes de baixo
impacto ambiental e de utilidade publica, devidamente
justificado.

...................................................................................
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Il — O depésito do valor da area no Fundo Municipal de
Desenvolvimento da Cidade - FMDC no ato da aprovagéo do

®) Bela Vista

empreendimento.

Pardgrafo unico. Para identificagio do wvalor da éarea, o
empreendedor deverd apresentar laudo elaborado por profissional
habilitado, observados os seguintes requisitos:

[ — Observar as disposi¢des contidas na Norma Brasileira de
Regulamentagio — NBR 14.653, ou norma que vier a substitui-la:
11 — Utilizar como pardmetro para o calculo do valor da érea, o
valor de imdvel urbano com caracteristicas similares;

11l — Anélise a aprovagdo do laudo pela Comissio de Valores
Imobiliarios do Municipio.”

...................................................................................

§2° Empreendimentos que ndo tenham acesso por vias adequadas,
deverdio contemplar a execugio das obras de infraestrutura da via
de acesso, as quais deverfio ser inseridas no Termo de Acordo e
Compromisso a ser firmado com o Municipio € a respectiva
caug#o no caso de nfio estarem concluidas no ato de aprovagio.

L]

..................................................................................

...................................................................................

§2° As obras de infraestrutura dos loteamentos somente poderdo
ter o Alvara de Obras para inicio das atividades apds a assinatura
do termo de compromisso e garantia de execugdo de obras, onde
o loteador se comprometa a executar todas as obras no prazo
estabelecido no cronograma. §2°-A. A garantia da execugdo das
obras podera ser de hipoteca de lotes do proprio loteamento ou de
imoveis localizados fora do loteamento, garantia de fianga
bancdria ou de seguro de concluséo de obras, de valor equivalente

a0 custo de execucdo da obra, sendo que nos dois primeiros casos
a garantia devera ser formalizada mediante Escritura Publica

registrada no Cartério do
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Registro de Imoveis e registro na matricula dos iméveis das

hipotecas havidas, conforme Lei Federal n® 6.015 de 31 de
dezembro de 1973. §2°-B. No caso de ser oferecida garantia com
imoveis ndo integrantes do loteamento, devera ser anexada a
avaliagio dos mesmos, elaborada por profissional legalmente
habilitado. estando sujeito & aceitacfo, ou ndo, por parte do
Municipio. §2°-C. Nos loteamentos onde o empreendedor optar
pelo registro do empreendimento com obra pronta, serd

dispensado do termo de garantia de obras, ndo podendo
comercializar os lotes enquanto ndo obter o registro.

§2°-D. Vencido o prazo para conclusio das obras exigidas e ndo
havendo requerimento para prorrogagfo, ou tendo sido este
negado. 0 Municipio através do 6rgéo responsavel, "requerera a
venda judicial" dos lotes ou bens hipotecados e, com os recursos
obtidos, executard as obras constantes no cronograma.

§2°-E. Realizadas todas as obras e servigos exigidos referentes ao
parcelamento ou a constituicdo de condominio de lotes por
unidade auténoma, o Municipio, a requerimento do interessado
em 60 (sessenta) dias emitird o "Auto de Vistoria e Conclusio",
emitindo o documento de baixa integral da hipoteca, dispensando
0 gravame constante na matricula dos lotes ou dos bens, bem
como providenciara o

recebimento, da infraestrutura quando se tratar de parcelamento
na forma de loteamento.

§2°F. A garantia na forma de hipoteca de lotes ou bens a que se
refere esta Lei, podera ser liberada em parcelas, a critério do
Municipio, conforme conclusio das obras e servicos de
infraestrutura e segundo cronograma estabelecido, respeitando-se
a equivaléncia de valores de ambos.

....................................................................................

§9° Mediante o termo de compromisso e garantia de execugio de

obras, o loteador ou o responsével estara obrigado a:
| - executar as suas expensas no prazo fixado no cronograma,

todas as obras constantes dos projetos e memoriais descritivos
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aprovados, bem como cumprir fielmente as especificagdes

constantes nos mesmos;

I[I - colocar marcos de alinhamento em concreto,
georreferenciados e de acordo com as coordenadas do Municipio.
I1I - facilitar a fiscalizagdo do Poder Publico, em qualquer tempo,
durante a execugdo das obras;

IV - fazer constar nos compromissos de compra e venda ou outros
atos de aliena¢fio dos lotes, ou outros atos de alienagéo dos lotes
caucionados, a condi¢do de que os mesmos somente poderdo
receber edificagdes depois de terem sido executadas

todas as obras exigidas pelo Municipio por ocasido da aprovacéo
do parcelamento;

V - entregar copia da escritura publica de garantia de obras ou
comprovagdo do seguro bancario como garantia de execucdo do
cronograma de obras, em qualquer caso, nunca de valor inferior
ao custo total previsto no mesmo para as obras.

..................................................................................

“Art. 71-A. As obras realizadas e/ou quaisquer objetos projetados
no espago aéreo de aerddromos e/ou aeroportos localizados no
Municipio de Bela Vista de Goids ou em areas limitrofes a esse
tipo de empreendimento devem observar exclusivamente também
as normas construtivas e restritivas definidas pelo Comando da
Aerondutica (COMAER) e pela Agéncia Nacional de Aviagdo
Civil (ANAC).”

*Art. 167. O sistema vidrio projetado para o meio urbano e rural
devera ser implantado, no prazo de 20 (vinte) anos, pela
Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens em conjunto com a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente ¢ Recursos Hidricos, a
Secretaria Municipal de Planejamento e Financas e com a
Secretaria Municipal de Agricultura.”
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“II - A conservagdo do patrimdnio ambiental, através da

prote¢do ao meio ambiente e da paisagem natural, bem
como a implementagéo de projetos de arborizagdo das vias
de circulagdo e de espacos publicos devera ser implantada
em todos os bairros e setores existentes da area urbana
continua e descontinua.

a) Para implanta¢io de projeto de arborizacfo nas vias de
circulagio e espagos publicos o Poder Executivo promovera
estudos e acgdes que viabilizem a protecio ao meio
ambiente. ”’

i f O o

“CAPITULO IX
OPERACAO URBANA CONSORCIADA

Art. 296-A. A OUC ¢ o conjunto de intervencdes e medidas
coordenadas pelo Executivo, com a participagdo dos
proprietarios, moradores, usuarios

permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcangar
transformacdes urbanisticas estruturais, melhorias sociais e
valorizagéo ambiental.

Art. 296-B. A operacio urbana podera ocorrer em qualquer area
do Municipio e serd aprovada por lei especifica.

Art. 296-C. As OUCs sdo instituidas visando a alcangar, dentre
outros, os seguintes objetivos:

[ - Utilizagdo intensiva de dreas envolvidas em intervencdes
urbanisticas de grande porte;

I[I' - Cumprimento da fung¢fo social por iméveis considerados
subutilizados ou ndo utilizados;

I - Implantacdo de projetos de qualificacio urb
estruturantes; =
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IV - Criagdo e qualificagfo de espagos publicos e areas verdes;

V - Implantagio de equipamentos estratégicos para o
desenvolvimento urbano;

VI - Dinamizac¢do de 4reas visando a geragfo de empregos;

Vil - Implantagdo de empreendimento de interesse social e
urbanizacdo e regularizagdo de assentamentos precarios;

VIII - Ampliagdo e melhoria da rede estrutural de transporte
coletivo;

IX - Melhoria e amplia¢do da infraestrutura e do sistema de
circulac¢do:

X - Preservacio, valorizacdo e criag@o de patrimdnio ambiental,
histdrico, arquitetdnico, cultural e paisagistico;

XI - Sustentabilidade ambiental e combate as mudangas
climéticas, por meio da racionalizacgdo dos usos de dgua e energia,
reducdo e reciclagem dos residuos sélidos, entre outras medidas;
XII - Fomento a conformac¢do ou ao desenvolvimento de
centralidades.

§1° O planejamento das OUCs devera ocorrer de forma a integrar
as politicas de parcelamento, ocupacdo e uso do solo as demais
tematicas objeto desta Lei, especialmente aquelas relativas ao
meio ambiente, a preservacio do patriménio cultural. a
mobilidade urbana e a politica social.

§2° As OUCs podem determinar condigdes especiais para
regularizagdo de parcelamentos do solo, de edificacdes e de uso.
§3° A OUC promovera a concessio de incentivos a
empreendimentos que comprovem a utilizagdo, nas construgdes e
no uso de edificagdes, de tecnologias que reduzam os impactos
ambientais e economizem recursos naturais.

§4° A operag¢io urbana podera estabelecer regras especificas de
parcelamento, ocupagfio, uso do solo e do subsolo, edilicias e de
posturas, considerando o impacto ambiental, as melhorias
estruturantes objetos da aplica¢fio do instrumento.

§5° As contrapartidas previstas na operagfo urbana em funcio dos
beneticios estabelecidos em sua lei especifica nfio se confundem
com as medidas mitigadoras ou compensatdrias impostas aos
empreendedores em decorréncia de processos de licengiei
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urbanistico ou ambiental, tampouco com as medidas de

qualificagdo urbanistica aplicdveis as mesmas como condi¢do de
viabilizacdo da nova regulagdo conferida pela aplica¢do do
instrumento.

§6° As operagdes urbanas deverdo prever que as alteragdes da
ocupac¢io e do uso do sclo ocorram de forma compativel com a
preservagio dos imoveis, das atividades tradicionais e dos
espagos urbanos de especial valor cultural protegidos por
tombamento ou por lei, bem como com os planos especificos para
areas de interesse social.

Art. 296-D. A lei especifica referente a operacdo urbana pode
prever que a execugfo de obras plblicas por agentes da iniciativa
privada seja remunerada pela concessdo para exploragio
econdmica do servigo implantado.

Art. 296-E. Com fundamento na diretriz da recupera¢io da
valorizacdo advinda do processo de transformagio urbana
prevista nesta Lei, e de modo a privilegiar a fun¢do social da
propriedade urbana, o célculo do valor a ser inicialmente ofertado
como justa indenizagfo pela desapropriagdo dos imdveis
necessarios a implantagdo do plano urbanistico das operagdes
urbanas ndo poderd incluir a valorizagdo imobili4ria decorrente
da implantagéio da operag&o urbana.

Pardgrafo tnico. Para fins de aplica¢io do disposto no caput deste
artigo, a valorizagdo imobilidria no perimetro da operagio urbana
devera ser aferida considerando o valor estimado do metro
quadrado apurado no estudo de viabilidade econdémica e
financeira, a ser publicado anteriormente ao encaminhamento de
lei especifica da operagédo urbana.

Art. 296-F. Da lei especifica da OUC deverfio constar:

I - Os objetivos da operagéo;
I - A identificagdo das areas envolvidas;
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III - Os procedimentos de natureza econdmica, administrativa,
urbanistica ou juridica necessarios ao cumprimento dos objetivos
da operagdo;
IV - Os pardmetros urbanisticos, edilicios e de posturas a serem
adotados na operagio;
V - As contrapartidas a serem prestadas pelos entes envolvidos na
operagdo e seus respectivos prazos de cumprimento,
dimensionadas em fun¢fo dos beneficios conferidos pelo
Executivo por meio do instrumento e observada a legislagéo
federal;
VI - A programacio de interveng¢des urbanisticas, articulada com
as formas de ocupagdo e de uso dos terrenos;
VII - O programa de atendimento econdmico e social para a
populagdo diretamente afetada pela OUC;
VIII - Os incentivos a serem concedidos aos proprietarios,
usuarios permanentes e investidores privados;
IX - As disposi¢des especificas sobre outros instrumentos de
politica urbana que possam maximizar os efeitos da OUC,
sobretudo no cumprimento da fun¢fo social da propriedade;
X - Os instrumentos para o monitoramento e avalia¢do dos efeitos
das intervengdes urbanas, da ocupag¢io e do uso do solo na area
de OUC:;
X1 - A forma de controle e os mecanismos de gestdo da operacéo,
obrigatoriamente  compartilhados com representagio da
sociedade civil;
X1l - As obrigagtes dos agentes envolvidos na OUC e os prazos
para seu cumprimento, bem como penalidades referentes ao seu
descumprimento;
XIII - A criagdo de um fundo especifico, de natureza contabil, ao
qual devem ser destinados os recursos provenientes das
contrapartidas da OUC.

Art. 296-G. O encaminhamento ao Legislativo do projeto de lei
relativo a OUC deve ser precedido:

I - Da elaboragéo de plano urbanistico relativo a OUC, conjendo:
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a) o programa bésico de ocupagdio com regras especiais para

parcelamento, ocupago e uso do solo, edilicias e de posturas;

b) as intervengdes urbanisticas para melhoria das condig¢des
habitacionais, ambientais, morfologicas, paisagisticas,

fisicas e funcionais dos terrenos e espagos publicos;

¢) as etapas de implementagéo das intervengdes urbanas;

II - Da elaboracio e aprovagdo de Estudo de Impacto de
Vizinhanga - EIV;

[11 - Da elaboragdo de avaliagdo de viabilidade econdmica e
financeira que:

a) ateste a proporcionalidade entre os beneficios concedidos e as
contrapartidas prestadas;

b) estime o equilibrio entre a arrecadagdo decorrente da
contrapartida pelos beneficios concedidos e o dispéndio de
recursos necessario a implementagéio do plano urbanistico.

§1° As OUCs devem prever atendimento por programas
habitacionais e sociais para populag¢édo de baixa renda residente na
area, com garantia de atendimento as familias moradoras que
possam ser realocadas em funcio de obras necessarias a
implementa¢fio do plano urbanistico.

§2° Nas OUCs, parte da receita estimada podera ser destinada a
implementac¢fio da Plano Municipal de Habita¢do, ao Fundo
Municipal de Habitagdio - FMH preferencialmente para a
construgdo de unidades habitacionais em dreas dotadas de
adequada acessibilidade aos servigos ptiblicos.

Art. 296-H. Os recursos obtidos pelo Executivo na forma do
inciso VI do art. 296-F desta Lei serdo aplicados, exclusivamente,
na prépria QUC.”

Art. 2° A Planilha constante no Anexo I — Planta de Macrozoneamento da Lei
Complementar n" 084/2014, que dispde sobre o Plano Diretor Participativo de Bela Vista de

Goias, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
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Definicdo
Situada dentro do perimetro
urbano, nas extremidades da
zona urbana da zona urbana
da cidade e caracterizam-se
por ainda ndo serem
loteadas, dentro de um raio
de 6km (seis quilémetros) a
partir da sede da prefeitura.
Areas
significativa, localizada ao
longo da GO-020, futura
zona de expansdo urbana,

sem ocupagio

com condicionantes

limitantes a  ocupagio
urbana.:

[ - numa extensdo de 6 km
(seis quildometros) para cada
lado da GO-020 a partir do
do

compreendido

perimetro  urbano
Municipio,
entre a divisa da Zona
Industrial 2 até o limite do
municipio de Bela Vista de
Goids com o municipio de
Senador Canedo;

IT - numa extenso de 3 km
(trés quildmetros) para cada
lado da GO-020 a partir da
divisa do perimetro urbano
do Municipio,
compreendido entre a divisa

da Zona Industrial 2 até o
Rio Piracanjuba.

Bela Vista

A transformacdo é agora!

Objetivos
Favorecer o crescimento
controlado do

municipio, dentro dos
limites do perimetro e
com base nas diretrizes
estabelecidas no Plano

Diretor.
Qualquer atividade
urbana a ser

desenvolvida nesta zona
finalidade
habitacional depende da

com

edicdo de lei especifica.
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Zona de Protegiio Areas de relevante interesse Restringir o uso nessas
Ambiental 3 -~ ZAP3 ambiental que necessitam de 4reas para preservar o
monitoramento, a serem meio ambiente €

especificadas em legislagdo eventuais riscos.
especifica.

Pardgrafo tinico. As plantas da zona de protecfo industrial 1 e 2 e do perimetro
urbano, bem como seus respectivos memoriais descritivos constantes no Anexo Unico dessa
Lei Complementar passam a fazer parte do Anexo I — Planta de Macrozoneamento da Lei
Complementar n° 084/2014, que dispde sobre o Plano Diretor Participativo de Bela Vista de

Goias.

Art. 3° O “Anexo IV - Vias, Dimensdes ¢ Fun¢iio”, passa a vigorar com a
seguinte redacéo.

Art. 4° Essa lei complementar entra em vigor na data de sua publicagio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIAS, aos 09 dias do

més de outubro de 2025.

EURIPEDES J y 0

Prefeito ipal
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MEMORIAL DESCRITIVO

- -, - Fone Fax
Imével: ZONA URBANA
Cordenagao: Municipio de Bela Vista de
Goias
Finalidade: Plano Diretor UF: GO
Area (ha): 11.309,7240 ha Perimetro (m):

Inicia-se a descricao deste perimetro no vértice ZU-01, de coordenadas
Lat=16°58'51.63875"S e Long=48°57'06.33248"W; a partir da coordenadas de referéncia,
situada na sede administrativa do municipio, um raio de 6.000,00 (seis mil metros) fica
estabelecido a Zona Urbana do Municipic de Bela Vista de Goias, e ndo entende como zona

urbana, zonas industriais contida dentro dessa circunferéncia.

Observagodes:
A planta anexa ¢ parte integrante deste memorial descritivo.

Métrica TopoEVN 6.9.5.53 - Sistemna profissional para calouios, desennos  projetos topografices. - tecnologia Métrica TopoEVN 6.8.5.56® 2013
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MEMORIAL DESCRITIVO

- -,- Fone Fax
Imoével: ZONA INDUSTRIAL 01 Comarca: BELA VISTA DE GOIAS
Coordenagéao: Municipio de Bela Vista de
Goias
UF: GO

Area (ha): 375,6923 ha

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice PU-0186, de coordenadas N
8.124.583,90m e E 722.293,04m; Rio Piracanjuba; deste, segue confrontando, com o
ultimo, com os seguintes azimutes e distancias: 150°41'02" e 43,29 m até o vértice ZI1-
0360, de coordenadas N 8.124.546,16m e E 722.314,24m; 129°09'17" e 29,66 m ate o
vértice ZI11-0359, de coordenadas N 8.124.527,43m e E 722.337,24m; 196°06'54" e 27,37 m
até o vértice ZI1-0358, de coordenadas N 8.124.501,14m e E 722.329,64m; 182°08'19" e
2500 m até o vértice ZI1-0357, de coordenadas N 8.124.476,16m e E 722.328,70m;
132°44'29" e 43,38 m até o vértice ZI1-0356, de coordenadas N 8.124.446,71m e E
722.360,56m; 121°52'00" e 16,48 m até o vértice ZI1-0355, de coordenadas N
8.124.438,01m e E 722.374,56m; 172°59'44" & 12,76 m até o vértice ZI1-0354, de
coordenadas N 8.124.425,35m e E 722.376,12m; 104°22'37" ¢ 25,12 m até o vértice ZI1-
0353, de coordenadas N 8.124.419,11m ¢ E 722.400,45m; 110°03'55" e 25,32 m até o
vértice ZI1-0352, de coordenadas N 8.124.410,42m e E 722.424,23m; 173°38'27" e 23,37 m
até o vértice ZI1-0351, de coordenadas N 8.124.387.19m e E 722.426,82m; 82°45'15" e
21,17 m até o vértice ZI1-0350, de coordenadas N 8.124.389,86m e E 722.447,82m,
79°55'47" e 17,38 m até o vértice ZI1-0349, de coordenadas N 8.124.392,90m e E
722.464,93m; 174°47'23" e 19,38 m até o vértice ZI1-0348, de coordenadas N
8.124.373,60m e E 722.466,69m; 170°33'07" e 21,73 m até o vértice ZI1-0347, de
coordenadas N 8.124.352,17m e E 722.470,26m; 168°36'29" e 11,47 m até o vértice ZI1-
0346, de coordenadas N 8.124.340,92m e E 722.472,53m; 183°31'59" e 26,44 m até o
vértice ZI1-0345, de coordenadas N 8.124.314,54m e E 722.470,90m; 126°32'42" e 14,59 m
até o vértice ZI1-0344, de coordenadas N 8.124.305,85m e E 722.482,62m; 156°36'18" e
19,93 m até o vertice ZI1-0343, de coordenadas N 8.124.287,56m e E 722.490,53m;
268°13'26" e 10,04 m até o vertice ZiI1-0342, de coordenadas N 8.124.287,25m e E
722.480,49m; 299°03'14" e 27,88 m até o vértice ZI1-0341, de coordenadas N
8.124.300,79m e E 722.456,12m; 189°24'29" e 21,32 m até o vértice Zi1-0339, de
coordenadas N 8.124.279,76m e E 722.452,63m; 132°47'29" e 16,69 m até o vértice ZI1-
0338, de ccordenadas N 8.124.268,42m e E 722.464,88m; 156°00'20" e 14,57 m até o
vértice ZI1-0337, de coordenadas N 8.124.255,11m e E 722.470,81m; 227°58'21" e 13,55 m
até o veértice Z11-0336, de coordenadas N 8.124.246,03m e E 722.460,74m; 230°59'13" e
16,31 m até o vertice Zi1-0335, de coordenadas N 8.124.235,77m e E 722.448,06m;
217°33'10" e 14,20 m até o vértice ZI1-0334, de coordenadas N 8.124.224,51m e E
722.439,41m; 189°34'13" e 4585 m até o vértice Zi1-0333, de coordenadas N

8.124.179.29m e E 722.431.78m; 180°15'38" e 4474 m até o vértice ZI1-0332. de
coordenadas N 8.124.134,55m e E 722.431,58m; 161°28'21" e 15,41 m até o vértice ZI1-

0331, de coordenadas N 8.124.119,94m & E 722.436,48m; 222°52'14" e 25,18 m até o
vertice Zi1-0330, de coordenadas N 8.124,101,49m e E 722.419,35m; 185°05'39" e 16,85 m
até o vértice ZI1-0329, de coordenadas N 8.124.084,71m e E 722.417,85m; 175°33'04" e
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3172 m até o vértice Zi1-0327, de coordenadas N 8. 124.053,09m e E 722.420,31m;
144°36'01" e 16,14 m até o vértice ZI1-0326, de coordenadas N 8.124.039,93m ¢ E
722.429,66m; 134°59'56" e 17,86 m até © vértice ZI1-0325, de coordenadas N
8.124.027,30m e E 722.442,29m; 164°28'15" e 25,83 m até o vértice ZI1-0324, de
coordenadas N 8.124.002,42m e E 722.449,21m; 183°22'563" e 15,02 m até o vértice ZI1-
0323, de coordenadas N 8.123.987,43m ¢ E 722 448,32m; 97°13'14" e 11,66 m até o
vértice Z11-0322, de coordenadas N 8.123.985,86m e E 722.459,8%m; 191°56'05" e 18,69 m
até o vértice Z11-0321, de coordenadas N 8.123.967,68m e E 722.456,02m; 190°58'40" e
34,50 m até o vértice ZI1-0320, de coordenadas N 8.123.933,81m e E 722.449,45m;
217°26'51" e 24,72 m até o vértice Z11-0319, de coordenadas N 8. 123.914,19m e E
722.434,43m, 148°21'58" e 944 m até o vértice ZI1-0317, de coordenadas N
8.123.906,16m e E 722.439,38m; 109°20'34" e 10,62 m ate o vértice Zi1-0316, de
coordenadas N 8.123.902,64m e E 722.449,40m; 83°08'21" e 12,19 m até o vértice Z1-
0315, de coordenadas N 8.123.904,09m e E 722.461,50m; 117°05' 54" e 16,61 m até o
vértice ZI1-0314, de coordenadas N 8.123.896,53m e E 722.476,29m; 170°59' 05" e2414 m
até o vértice ZI11-0311, de coordenadas N 8.123.872,69m e E 722.480,07m; 154°19'52" e
2361 m até o vértice ZI1-0310, de coordenadas N 8.123.851,41m e E 722.490,30m,
161°23'27"e 23,00 m ate o

vértice Z11-0309, de coordenadas N 8.123.829,61m e E 722.497,64m; 159°28'24" e
2225 m até o vértice ZI1-0308, de coordenadas N 8.123.808,78m e E 722.505,44m,
232°52'10" e 14,29 m até o vértice ZI1-0307, de coordenadas N 8.123.800, 16m e E
722.494,05m; 276°37'08" e 13,09 m até o vértice Zi1-0306, de coordenadas N
8.123.801,66m e E 722.481,05m; 195°5129" e 579 m até o vértice PU-0305, de
coordenadas N 8.123.796,09m e E 722.479.46m; 160°32'09" e 26,95 m até o vértice PU-
0304, de coordenadas N 8.123.770,68m e E 722.488,45m; 262°58'64" e 3429 m até o
vértice PU-0303, de coordenadas N 8.123.766,49m e E 722.454,42m; 10°59'03" e 0,77 m
até o vértice PU-0302, de coordenadas N 8.123.767,25m e E 722.454,56m; 237°23'49" e
40,36 m até o vértice PU-0301, de coordenadas N 8.123.745,50m e E 722.420,56m;
189°22'52" e 21,30 m até o vértice PU-0300, de coordenadas N 8.123.724,48m e E
722.417,09m; 258°51'16" e 1396 m até o vértice PU-0299, de coordenadas N
8.123.721,78m e E 722.403,39m; 354°46'52" e 0,55 m até o vértice PU-0298, de
coordenadas N 8.123.722,33m e E 722.403,34m; 251°47'28" e 24,51 m até o vértice PU-
0297, de coordenadas N 8.123.714,67m e E 722.380,06m; 209°34'54" e 17,51 m até o
vértice PU-0296, de coordenadas N 8.123.698,44m e E 722.371,41m; 163°38'23" e 28,85 m
até o vértice PU-0295, de coordenadas N 8.123.671,76m e E 722.379,54m; 108°1421" e
23.71 m até o vértice PU-0294, de coordenadas N 8.123.663,94m e E 722.401,93m;
138°36'53" e 0,30 m até o vértice PU-0293, de coordenadas N 8.123.663,72m e E
722.402,13m; 170°23'48" e 36,75 m até o vértice PU-0292, de coordenadas N
8.123.627,48m e E 722.408,26m; 359°32'33" e 0,20 m até o vertice PU-0291, de
coordenadas N 8.123.627,68m e E 722.408,26m; 236°30'17" e 19,78 m até o vértice PU-
0290, de coordenadas N 8.123.616,77m e E 722.391,76m; 177°06'37" e 27,75 m até o
vértice PU-0289, de coordenadas N 8.123.589,05m e E 722.393,16m; 137°08'09" e 16,72 m

até o vértice PU-0288, de coordenadas N 8.123.576,80m e E 722.404,54m; 153°19'21" e
94,72 m até o vértice PU-0287, de coordenadas N 8.123.492,1em e E 722.447,08m,

175°16'58" e 40,47 m até o vértice PU-0286, de coordenadas N 8.123.451,83m e E
722.450,39m; 201°07'41" e 36,21 m até o vértice PU-0285 de coordenadas N
8.123.418,05m e E 722.437,34m; 267°17'30" e 24,12 m até o vértice PU-0284, de
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coordenadas N 8.123.416,91m e E 722.413,25m:; 206°31'56" e 12,06 m até o vértice PU-
0283, de coordenadas N 8.123.406,12m e E 722.407,86m; 158°23'16" e 30,02 m até o
vértice PU-0282, de coordenadas N 8.123.278,22m e E 722.418,92m; 198°22'47" e 29,54 m
até o vertice PU-0281, de coordenadas N 8.123.350,19m e E 722.409,60m; 190°20'56" e
4466 m até o vértice PU-0280, de coordenadas N 8.123.306,26m e E 722.401,58m:;
209°00'12" e 49,87 m até o vértice PU-0279, de coordenadas N 8.123.262,64m e E
722.377,40m; 200°18'17" e 2160 m até o vértice PU-0278, de coordenadas N
8.123.242,38m e E 722.369,90m: 144°01'02" e 20,19 m até o vértice PU-0277, de
coordenadas N 8.123.226,04m c E 722.381,77m; 89°42'04" e 1,02 m até o vértice PU-0276,
de coordenadas N 8.123.226,04m e E 722.382,78m; 109°54'31" e 20,78 m até o vértice PU-
0275, de coordenadas N 8.123.218,97m e E 722.402,32m; 165°46'33" e 10,24 m até o
vertice PU-0274, de coordenadas N 8.123.209,04m e E 722.404,83m; 236°20'23" e 20,03 m
ate o vértice PU-0273, de coordenadas N 8.123.197,94m e E 722.388,16m; 245°04'54" e
38,93 m até o vértice PU-0272, de coordenadas N 8.123.181,54m e E 722.352,85m:
182°11'18" e 48,28 m até o vértice PU-0271, de coordenadas N 8.123.133,29m e E
722.351,01m: 170°36'16" e 4555 m até o vertice PU-0270, de coordenadas N
8.123.088,35m e E 722.358,45m; 117°58'16" e 36,42 m até o vértice PU-0269, de
coordenadas N 8.123.071,27m e E 722.390,61m; 87°04'32" e 32,41 m até o vértice PU-
0268, de coordenadas N 8.123.072,93m e E 722.422,97Tm; 71°17'18" e 51,15 m até o
vértice PU-0267, de coordenadas N 8.123.089,3dm e E 722.471,42m; 113°09'25" e 15,88 m
ate o vértice PU-02686, de coordenadas N 8.123.083,09m e E 722.486,03m; 210°38'09" e
33,49 m até o vértice PU-0265, de coordenadas N 8.123.054,27m e E 722.468,96m:;
209°54'19" e 63,06 m até o vértice PU-0264, de coordenadas N 8.122.999,61m e E
722.437,52m; 140°11'44" e 9,88 m até o vértice PU-0263, de coordenadas N 8.122,992,02m
e E 722.443,85m; 90°22'16" e 1,59 m até o vértice PU-0262, de

coordenadas N 8.122.992,01m e E 722.445,44m; 97°04'34" e 22,16 m até o vértice
PU-0261, de coordenadas N 8.122.989,28m e E 722.467,42m; 81°33'22" e 16,87 m até o
vértice PU-0260, de coordenadas N 8.122.991,76m e E 722.484,11m; 29°45'16" e 0,60 m
até o vértice PU-0259, de coordenadas N 8.122.992,28m e E 722.484,41m; 38°51'42" e
34,98 m até o vértice PU-0258, de coordenadas N 8.123.019,52m e E 722.506,36m;
105°34'58" e 17,92 m até o vértice PU-0257, de coordenadas N 8.123.014,71m e E
722.523,62m; 270°27'28" e 0,28 m até o vértice PU-0256, de coordenadas N 8.123.014,71m
e E 722.523,35m; 193°29'17" e 1498 m até o vértice PU-0255, de coordenadas N
8.123.000,14m e E 722.519,85m; 93°1829" e 4461 m até o vértice PU-0254, de
coordenadas N 8.122.997,56m e E 722.564,39m; 180°20'54" e 49,94 m até o vértice PU-
0253, de coordenadas N 8.122.947,62m e E 722.564,09m; 101°58'02" e 21,80 m até o
vértice PU-0252, de coordenadas N 8.122.94311m e E 722.585,41m; 97°53'58" ¢ 60,92 m
até o vértice PU-0251, de coordenadas N 8.122.934,73m e E 722.645,75m; 84°39'47" e
275 m até o vérice PU-0250, de coordenadas N 8.122.934,99m e E 722.648,49m:
85°156'17" e 27,54 m até o vertice PU-0249, de coordenadas N 8.122.937,27Tm e E
722.675,94m; 44°20'49" e 13,81 m até o vértice PU-0248, de coordenadas N 8.122.947,14m
e E 722.685,59m: 329°14'40" e 8,61 m até o vértice PU-0247, de coordenadas N

8.122.954,54m e E 722.681,18m; 63°19'36" e 16,25 m até o vértice PU-0246. de
coordenadas N 8.122.061,84m < E 722.696,71m; 126°44'35" e 31,58 m ate o vertice PU-

0245, de coordenadas N 8.122.942,08m e E 722.720,34m; 184°01'09" e 30,40 m até o
vértice PU-0244, de coordenadas N 8.122.911,75m e E 722.718,21m; 91°44'07" e 2221 m
até o vértice PU-0243, de coordenadas N 8.122.911,08m e E 722.740,40m; 100°58'19" &
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12,09 m até o vértice PU-0242, de coordenadas N 8.122.908,78m e E 722.752,27m;
33°41'58" e 1,85 m até o vertice PU-0241, de coordenadas N 8.122.910,32m e E
722.753,30m; 53°18'18" e 27,18 m até o vértice PU-0240, de coordenadas N 8.122.926,56m
e E 722.775,09m; 47°23'34" e 18,75 m até o vértice PU-0239, de coordenadas N
8.122.939,25m ¢ E 722.788,89m; 55°05'33" & 38,12 m até o vértice PU-0238, de
coordenadas N 8.122.961,07m e E 722.820,15m; 102°54'09" e 48,15 m até o vértice PU-
0237, de coordenadas N 8.122.950,32m e E 722.867,08m; 164°28'42" e 58,20 m até o
vértice PU-0236, de coordenadas N 8.122.894,24m e E 722.882,66m; 160°04'37" e 66,76 m
até o vértice PU-0235, de coordenadas N 8.122.831,48m e E 722.905,40m; 342°57'08" e
1,20 m até o vértice PU-0234, de coordenadas N 8.122.832,63m e E 722.905,05m;
193°49'33" e 28,70 m até o vértice PU-0233, de coordenadas N 8.122.804,76m e E
722.898,19m; 233°52'40" e 4740 m até o vértice PU-0232, de coordenadas N
8.122.776,81m e E 722.859,90m; 199°07'29" e 23,73 m até o vértice PU-0231, de
coordenadas N 8.122.754,39m e E 722.852,13m; 219°25'17" e 57,95 m até o vértice PU-
0230, de coordenadas N 8.122.708,62m e E 722.815,32m; 352°58'01" e 1,78 m até o
vértice PU-0229, de coordenadas N 8.122.711,38m e E 722.815,11m; 167°08'17" e 59,55 m
até o vértice PU-0228, de coordenadas N 8.122.653,33m e E 722.828,36m; 171°36'04" e
4761 m até o vértice PU-0227, de coordenadas N 8.122.606,23m e E 722.835,32m:
120°40'16" e 68,90 m até o vértice PU-0226, de coordenadas N 8.122.571,08m e E
722.894,58m; 356°03'33" e 1,63 m até o vértice PU-0225, de coordenadas N 8.122.572,70m
e E 722.894,47m; 347°12'42" e 3,35 m até o vértice PU-0224, de coordenadas N
8.122.575,97m e E 722.893,73m; 125°28'13" e 144,52 m até o vértice PU-0223, de
coordenadas N 8.122.492,11m e E 723.011,43m; 110°20'31" e 2,07 m até o vértice PU-
0222, de coordenadas N 8.122.491,39m e E 723.013,37m; 118°08'00" e 66,58 m até o
vértice PU-0221, de coordenadas N 8.122.459,99m e E 723.072,09m; 316°50'38" e 0,89 m
até o vértice PU-0220, de coordenadas N 8.122.460,64m e E 723.071,48m; 220°49'57" &
19,63 m até o vértice PU-0219, de coordenadas N 8.122.44579m e E 723.058,65m:
251°34'32" e 43,53 m até o vértice PU-0218, de coordenadas N 8.122.432,03m ¢ E
723.017,34m; 215°55'37" o 48,07 m até o vértice PU-0217, de coordenadas N
8.122.393,10m e E 722.989,14m; 235°34'47" ¢ 74,50 m até o vértice PU-0216, de
coordenadas N 8.122.350,99m e E 722.927,68m; 249°56'12" e 67,01 m até o vértice PU-
0215, de coordenadas N 8.122.328,00m e E 722.864,74m; 185°46'59" e 41,06 m até o
vértice PU-0214, de coordenadas N 8.122.287,15m e E 722.860,60m; 157°39'10" e 77,60 m
até o vértice PU-0213, de coordenadas N 8.122.215,38m e E 722.890,11m; 206°51'29" e
86,08 m até o vértice PU-0212, de coordenadas N 8.122.138,59m e E 722.851,22m;
173°38'10" e 49,34 m até o vértice PU-0211, de coordenadas N 8.122.089,55m e E
722.856,68m; 216°51'19" e 59,07 m até o vérice PU-0210, de coordenadas N
8.122.042,28m e E 722.821,25m; 172°26'30" e 40,93 m até o vértice PU-0209, de
coordenadas N 8.122.001,71m e E 722.826,64m; 143°05'57" 41,24 m até o vértice PU-
0208, de coordenadas N 8.121.968,73m e E 722.851,40m; 211°22'44" ¢ 66,12 m até o
vértice PU-0207, de coordenadas N 8121.91227meE 722.816,97m; 216°57'35" 44 33 m
até o veértice PU-0206, de coordenadas N 8.121.876,85m e E 722.790,31m: vertente do

Piracanuba; deste, S€gue confrontando com , com os seguintes azimutes e distancias:
218°13'00" e 14.80 m atéd o vértico PU-0205, de coordenadas N 8.121.865,16m e E

722.781,10m; 286°14'15" e 211,46 m até o vértice PU-0204, de coordenadas N
8.121.924,28m e E 722.578,08m; 283°16'38" e 93,96 m até o vértice PU-0203, de
coordenadas N 8.121.94586m e E 722.486,63m; 268°14'08" e 100,40 m até o vértice PU-
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0202, de coordenadas N 8.121.942,77m e E 722.386,28m; 279°36'04" e 103,15 m até o
vértice PU-0201, de coordenadas N 8.121.959.98m e E 722.284,57Tm; 293°39'33" e 117,77
m até o vértice PU-0200, de coordenadas N 8.122.007,24m e E 722.176,70m; 282°53'47"
101,86 m até o vértice PU-0199, de coordenadas N 8.122.029,97m e E 722.077,41m:
279°53'51" e 183,96 m até o vértice PU-0198, de coordenadas N 8.122.061,59m e E
721.896,19m: 288°19'32" e 23680 m até o vértice PU-0197, de coordenadas N
8.122.136,05m e E 721.671,39m; 301°38'10" e 139,87 m até o vértice PU-0196, de
coordenadas N 8.122.209.41m e E 721.552,31m; 299°34'33" e 38,55 m até o vértice PU-
0195, de coordenadas N 8.122.228,44m e E 721.518,78m; 306°01'39" e 86,05 m até o
vértice PU-0194, de coordenadas N 8.122.279,05m e E 721.449,19m; 304°32'10" e 79,67 m
até o vértice PU-0193, de coordenadas N 8.122.32422m e E 721.383,56m; 290°19'38" e
59,85 m até o vértice PU-0192, de coordenadas N 8.122.345.01m e E 721.327,44m;
296°49'57" e 293,55 m atée o vértice PU-0191, de coordenadas N 8.122.477,51m e E
721.065,49m; linha divisoria; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e
distancias: 0°00'00" e 2.083,02 m até o vértice PU-0190, de coordenadas N 8.124.560,53m
e E 721.065,49m: 88°00'04" e 461,00 m até o vértice PU-0189, de coordenadas N
8.124.576,62m ¢ E 721.526,21m; 89°41'47" e 358,94 m até o vértice PU-0188, de
coordenadas N 8.124.578,52m e E 721.885,15m; 90°50'20" e 344,66 m até o vértice PU-
0187, de coordenadas N 8.124.57347Tm e E 722.229,77Tm; 80°38'21" e 64,13 m até o
vértice PU-0186, ponto inicial da descricdo deste perimetro.

Observacdes:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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Imével: ZONA INDUSTRIAL 2
Cordenacgéo: Municipio de Bela Vista de
Goias
Finalidade: Plano Diretor UF: GO
Area (ha): 948,5383 ha Perimetro (m): 14.015,58 m

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice Z-01, de coordenadas| N
8.116.572,79m e E 718.641,91m; linha divisoria; deste, segue confrontando com ROGERIO
BOMTEMPO, com os seguintes azimutes e distancias: 260°48'17" e 1.066,75 m at¢ o
vértice Z-02, de coordenadas N 8.116.402,33m e E 717.588,87m; linha divisoria; deste,
segue confrontando com GO 020, com os seguintes azimutes e distancias: 323°17'41" e
29454 m até o vértice Z-03, de coordenadas N 8.116.638,47m e E 717.412,82m;
322°51'18" e 497,65 m até o vértice Z-04, de coordenadas N 8.117.035,15m
717.112,33m; 324°10'04" e 30,23 m até o vértice Z-05, de coordenadas N 8.117.059,66
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340°51'44" e 336,07 m até o vértice Z-09, de coordenadas N 8.117.693,20m
716.133,64m; 343°46'17" e 331,14 m até o vértice Z-10, de coordenadas N 8.118.011,1
e E 716.041,09m; 346°14'47" e 283,63 m até o veértice Z2-11, de coordenadas| N
8.118.286,65m e E 715.973,66m; 348°17'06" e 31,18 m aié o vértice Z-12, de coordenagas
N 8.118.317,18m e E 715.967,33m; 14°07'07" e 62,93 m até o vértice Z-13, de coordenadias
N 8.118.378,20m e E 715.982,68m; 21°16'41" e 54247 m até o vértice Z-14, |de
coordenadas N 8.118.883,69m e E 716.179,54m; 22°14'41" e 41,91 m até o vértice Z-15,/de
coordenadas N 8.118.922,48m e E 716.195,40m; 9°59'17" e 169,35 m até o vértice Z-16,|de
coordenadas N 8.119.089,26m e E 716.224,77m, 1°21'27" e 160,51 m até o vértice Z2-17,|de
coordenadas N 8.119.249,73m e E 716.228,58m; 350°11'43" e 840,97 m até o vértice Z-18.
de coordenadas N 8.120.078,41m e E 716.085,37m; 356°39'50" e 158,30 m até o vérticd Z-
19, de coordenadas N 8.120.236,44m ¢ E 716.076,16m: 7°48'18" e 198,41 m até o vériice
Z-20, de coordenadas N 8.120.433,01m e E 716.103,10m; 23°13'56" e 217,91 m até o
vértice Z-21, de coordenadas N 8.120.633,25m e E 716.189,06m; linha divisoria; deste,
segue confrontando com CIDADE DE BELA VISTA DE GOIAS, com os seguintes azimutek e
distancias: 27°02'34" e 493,84 m até o vértice Z-22, de coordenadas N 8.121.073,10m ¢ E
716.413,58m; 117°55'31" e 45,01 m até o vértice 2-23, de coordenadas N 8.121.052,02r e
E 716.453,36m; 26°12'58" e 396,96 m até o vértice Z-24, de coordenadas N 8.121.408,14m
e E 716.628,72m; 34°02'57" e 66,24 m até o vértice Z-25, de coordenadas N 8.121.463,02m

e E 716.66580m; 121°24'03" e 106,55 m até o vértice Z-26, de coordenadas| N
6.121.407,51M € E 716.7586,76m,; 96°10'14" e 157,10 m até o vértice Z-27, de coordenadas

N 8.121.390,62m e E 716.912,94m; cursc d'agua; deste, segue confrontando com CIDADE
DE BELA VISTA DE GOIAS, com os seguintes azimutes e distancias: 182°03'33" ¢ 17751
m até o vertice Z-28, de coordenadas N 8.121.213,22m e E 716.906,56m; curso d’agja;
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deste, segue confrontando com VERTENTE DO SUSSUAPARA, por suas curvas natufais.
m até o vertice 2-29, de coordenadas N 8.120.861,44m e E 717.682,68m; linha divisgria:
deste, segue confrontando com JOEL ANACELTO, com os seguintes azimutes e distandias:
79°53'49" e 329,32 m até o veértice 2-30, de coordenadas N 8.120.919,21m E
718.006,90m; linha divisoria; deste, segue confrontando com MUNICIPIO DE BELA VISTA
DE GOIAS, com os seguintes azimutes e distancias: 175°25'28" e 146.73 m até o vértic Z-
31, de coordenadas N 8.120.772,96m e E 718.018,60m; 146°51'28" e 159,41 m até o
vertice Z-32, de coordenadas N 8.120.639,48m ¢ E 718.105,75m: 171°14'13" e 342.4% m
ateé o vertice Z-33, de coordenadas N 8.120.301,03m e E 718.157,92m: 158°16'04" e 70
m até o vértice Z-34, de coordenadas N 8.119.642,46m e E 718.420,43m: 158°16'0
44274 m até o vértice Z-35, de coordenadas N 8.119.231,18m e E 718.584,36m: ¢
d'agua; deste, segue confrontando com CORREGO GIRAL, com sua margem direita,
segue pelo referido corrego abaixo, ate a barra com o corrego Sussuapara, dai pela margem
direita do referrido corrego abaixo, até o vértice £-01, ponto inicial da descricio deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sist
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas|ao
Meridiano Central n° 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos |os
azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projecso U T M.

Observacodes:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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